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A CASA É SUA

PROJETO DE LEI N° s-?P ,DE iri

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, tendo em vista o que

dispõe o art.1O da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

APROVADO PRELIMINARMENTE
À PUBLICAÇÃO POSTERIORMENTE
À COMIS_SÃO CONST., JUSTIÇA
E REDAÇAO
Em /20 DL

It/'

Dá denominação de Sebastião Resende a

Policlínica Regional situada no Município

de Formosa - GO.

Art. 10 Fica denominada de Sebastião Resende, a Policlínica Regional

'" de Formosa, localizada na Avenida B, Jardim das Oliveiras, Formosa - GO.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2021.
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JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem a finalidade de prestar homenagem e

reconhecimento póstumo à memória do médico Sebastião Resende, que teve

uma vida dedicada à saúde, com trajetória marcada pela sua integridade,

dinamismo, amor ao próximo e principalmente pelo trabalho dedicado a atender

a população com seus cuidados a quem dele precisava.

Com enorme vocação social, sempre se colocou à disposição da

sociedade.

O médico Sebastião Resende, era natural de Estrela do Sul-MG, e

residia na cidade de Formosa há mais de 50 anos, Sebastião era Clínico

"Geral", e Ginecologista há 62 anos.

• Foi responsável por mais de 7 mil partos em Formosa no Hospital

Imaculada Conceição.

O médico Sebastião Resende nos deixou um grande exemplo de vida.

Assim sendo, considerando os relevantes serviços prestados pelo médico ao

longo de décadas de trabalho, por sua trajetória no município e ainda por sua

atuação firme para aqueles que mais precisavam de seus cuidados.

Desta maneira, venho através desta propositura, pleitear que seu

prenome seja acrescentado à denominação de Sebastião Resende a

Policlínica Regional de Formosa, Formosa, Goiás

SALA DAS SESSÕES, em de de 2021.
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PROJETO DE LEI N° s---?? ,DE 11

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, tendo em vista o que

dispõe o art.1O da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

~PROVADO PRELIMINARMENTE
A PUBLICAÇÃO ' POSTERIORMENTE
À COMIS_SÃO CONST., JUSTIÇA
E REDAÇAO
Em

Dá denominação de Sebastião Resende a

Policlínica Regional situada no Município

de Formosa - GO.

Art. 10 Fica denominada de Sebastião Resende, a Policlínica Regional

de Formosa, localizada na Avenida B, Jardim das Oliveiras, Formosa - GO.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em de de 2021.
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ALEGO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE GOIÁS

A CASA É SUA

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem a finalidade de prestar homenagem e

reconhecimento póstumo à memória do médico Sebastião Resende, que teve

uma vida dedicada à saúde, com trajetória marcada pela sua integridade,

dinamismo, amor ao próximo e principalmente pelo trabalho dedicado a atender

a população com seus cuidados a quem dele precisava.

Com enorme vocação social, sempre se colocou à disposição da

sociedade.

O médico Sebastião Resende, era natural de Estrela do Sul-MG, e

residia na cidade de Formosa há mais de 50 anos, Sebastião era Clínico

"Geral", e Ginecologista há 62 anos.

Foi responsável por mais de 7 mil partos em Formosa no Hospital

Imaculada Conceição.

O médico Sebastião Resende nos deixou um grande exemplo de vida.

Assim sendo, considerando os relevantes serviços prestados pelo médico ao

longo de décadas de trabalho, por sua trajetória no município e ainda por sua

atuação firme para aqueles que mais precisavam de seus cuidados.

Desta maneira, venho através desta propositura, pleitear que seu

prenome seja acrescentado à denominação de Sebastião Resende a

Policlínica Regional de Formosa, Formosa, Goiás

SALA DAS SESSÕES, em de de 2021.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

.  (.AL/114:a.Inct jACCA.7-is-t, 

nAmal 

Presiden te: 



PROCESSO n.° : 2021007634 

INTERESSADO 	: Deputado Tião Caroço 

ASSUNTO 	: Dá denominação de Sebastião Resende a Policlínica 

situada no município de Formosa-GO 

RELATÓRIO 

O projeto de lei em análise, de iniciativa do nobre Deputado Tião 

Caroço, destina-se a homenagear a memória do médico Sebastião Resende, ao propor 

a denominação da Policlínica Regional situada no município de Formosa-GO. 

Em sua justificativa o autor menciona que o médico Sebastião 

Resende, era natural de Estrela do Sul-MG, e residia na cidade de Formosa há mais de 

50 anos. Sebastião era Clínico Geral, e Ginecologista há 62 anos, tendo sido 

responsável por mais de 7 mil partos em Formosa, no Hospital Imaculada Conceição. 

Destaca que dedicou sua vida cuidando da saúde da população 

com integridade e amor, possuindo enorme vocação social. 

Não há obstáculo constitucional para a aprovação do projeto. 

No âmbito da legislação infraconstitucional, a Lei estadual n.° 

6.595, de 12.06.67, estabelece que os homenageados não podem ser pessoas vivas ao 

tempo da atribuição de seus nomes aos prédios públicos, disposição idêntica à da Lei 

federal n.° 6.454, de 24.10.77, aplicável à União. 

Registra-se que a Lei estadual n.° 13.468, de 27.07.99, 

acrescentou parágrafo único ao art. 1°, prescrevendo que o atestado de óbito do 

homenageado deve ser juntado ao projeto de lei. No caso, este requisito foi 

devidamente atendido, encontrando-se anexado aos presentes autos. 

Por sua vez, a Lei estadual n.° 7.308, de 07/05/71, repetiu as 

restrições já apontadas, acrescentando que a homenagem deve respeitar os princípios 

democráticos, cristãos e morais e que o nome não pode conter mais de três palavras, 

devendo constar do projeto de lei a justificativa da homenagem. 

Examinando os autos, verifica-se estar a proposta de acordo com a 

legislação supramencionada. Logo, cumpre concluir que o projeto de lei ora relatado não 

apresenta qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade, tratando-se de valorosa 

homenagem ao médico Sebastião Resende que, segundo os autos, dedicou sua vida à 



Deputada e gad 	na c 

Relatora 

5 siltulçao, 

o
c.) 

o 
rj 

FOLHAS 
c 

saúde da população, possuindo trajetória integra, de amor ao próximo durante os m 

de 62 anos de profissão. 

Visando, tão somente, o aprimoramento do projeto de lei no que se 

refere à técnica legislativa, propomos o substitutivo abaixo: 

"PROJETO DE LEI N°. 599, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021 

Dá denominação ao próprio 

público que especifica 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos 

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "DR. SEBASTIÃO RESENDE" a Policlínica 

Regional, localizada na Av. B, Jardim das Oliveiras, no município 

de Formosa — GO. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação". 

Ante o exposto, desde que adotado o substitutivo, manifesta 

esta Relatoria pela aprovação  da presente propositura. 

SALA DAS COMISSÕES, em Tx de c ‘..err3"9 de 2021. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova o parecer do 
Relator Favorável a Matéria. 
Processo N°  16347M, 1  
Sala das Comissões Deputado S ido A a ai 
Em 	  

Presidente: 
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Relatório de Presenças por Reunião 
Reunião : C.C.J.R. HÍBRIDA Dia: 18/11/2021 

N°  Ordem Nome Parlamentar 	 Partido Hora 

1 ALVARO GUIMARÃES 	 DEM 	14:37:06 

3 AMAURI RIBEIRO 	 PAT 	13:59:39 

4 AMILTON FILHO 	 SDD 	13:54:52 

9 CHICO KGL 	 DEM 	14:21:29 

11 CORONEL ADAILTON 	 PROG 	14:33:45 
12 DEL.ADRIANA ACCORSI 	 PT 	14:07:19 
14 DEL.HUMBERTO TEÓFILO 	 PSL 	14:02:12 

18 HELIO DE SOUSA 	 PSDB 	13:56:54 

21 HUMBERTO AIDAR 	 MDB 	14:00:04 

31 PAULO TRABALHO 	 PSL 	14:27:56 

33 RUBENS MARQUES 	 PROS 	14:03:45 

34 TALLES BARRETO 	 PSDB 	14:25:50 

38 VIRMONDES CRUVINEL 	 CIDA 	14:26:28 

40 WILDE CAMBÃO 	 PSD 	14:06:18 

Justificados :  

Nome Parlamentar 

Totalização 
Presentes : 14 	Justificativas: O 

Partido 
	 Texto 



TERMO DE AVOCAMENTO 

Por solicitação do (a) ilustre Deputado (a) 

	E com base no Regimento tramo desta Casa, 
defiro a presente solicitação. 

GoiâniaAle dt2p6401921. 

A COMISSÃO MISTA APROVA A SOLICITAÇÃO DE AVOCAMENTO 

QZI SOLICITADO PELO (A) ILUSTRE DEPUTADO (A)  '‘ 	CIN  

SALA DAS COMISSÕES EM, KDE deis rAV-a,---3 DE 2021. 

1 



COMISSÃO MIST 
Ao Sr. Dep. 
PARA RELATAR 
Sala das C missões Deputa Solo maral 
Em 1 / 	/ 20 

Presidente: 
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PROCESSO n.° : 2021007634 

INTERESSADO 	: Deputado Tião Caroço 

ASSUNTO 	: Dá denominação de Sebastião Resende a Policlínica 

situada no município de Formosa-GO 

RELATÓRIO 

O projeto de lei em análise, de iniciativa do nobre Deputado Tião 

Caroço, destina-se a homenagear a memória do médico Sebastião Resende, ao propor 

a denominação da Policlínica Regional situada no município de Formosa-GO. 

Em sua justificativa o autor menciona que o médico Sebastião 

Resende, era natural de Estrela do Sul-MG, e residia na cidade de Formosa há mais de 

50 anos. Sebastião era Clínico Geral, e Ginecologista há 62 anos, tendo sido 

responsável por mais de 7 mil partos em Formosa, no Hospital Imaculada Conceição. 

Destaca que dedicou sua vida cuidando da saúde da população 

com integridade e amor, possuindo enorme vocação social. 

No âmbito da Comissão de Constituição, Justiça e Redação — 

CCJR foi aprovado o parecer favorável à matéria, conforme relatório da nobre Deputada 

Dei. Adriana Accorsi. 

Posteriormente, os presentes autos foram avocados para esta 

Comissão e a mim distribuídos para análise e manifestação. 

É o resumo da proposição. Segue manifestação. 

Não há obstáculo constitucional para a aprovação do projeto. 

No âmbito da legislação infraconstitucional, a Lei estadual n.° 

6.595, de 12.06.67, estabelece que os homenageados não podem ser pessoas vivas ao 

tempo da atribuição de seus nomes aos prédios públicos, disposição idêntica à da Lei 

federal n.° 6.454, de 24.10.77, aplicável à União. 

Registra-se que a Lei estadual n.° 13.468, de 27.07.99, 

acrescentou parágrafo único ao art. 1°, prescrevendo que o atestado de óbito do 

homenageado deve ser juntado ao projeto de lei. No caso, este requisito foi 

devidamente atendido, encontrando-se anexado aos presentes autos. 



SALA DAS COMISSÕ (Ye2-61F111% 	de 2021. 

Por sua vez, a Lei estadual n.° 7.308, de 07/05/71,' r 

restrições já apontadas, acrescentando que a homenagem deve respeitar os princípios 

democráticos, cristãos e morais e que o nome não pode conter mais de três palavras, 

devendo constar do projeto de lei a justificativa da homenagem. 

Examinando os autos, verifica-se estar a proposta de acordo com a 

legislação supramencionada. Logo, cumpre concluir que o projeto de lei ora relatado não 

apresenta qualquer inconstitucionalidade ou ilegalidade, tratando-se de valorosa 

homenagem ao médico Sebastião Resende que, segundo os autos, dedicou sua vida à 

saúde da população, possuindo trajetória íntegra, de amor ao próximo durante os mais 

de 62 anos de profissão. 

Visando, tão somente, o aprimoramento do projeto de lei no que se 

refere à técnica legislativa, propomos o substitutivo abaixo: 

" PROJETO DE LEI N°. 599, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021 

Dá denominação ao próprio 

Aro 	 público que especifica 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos 

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada "DR. SEBASTIÃO RESENDE" a Policlínica 

Regional, localizada na Av. B, Jardim das Oliveiras, no município 

de Formosa — GO. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação". 

Ante o exposto, desde que adotado o substitutivo, manifesta 

esta Relatoria pela aprovação  da presente propositura. É o relatório. 

Deputa4s CAIRO SALIM 

Relator 
NIgm 



Em 	IÂ / 	/ 2O2 

Sala das Comissões Dep. Solon Amaral 

COMISSÃO MISTA 
A Comissão Mista 
Aprova o Parecer do Relator Favorável à Matéria 

Processo N°.  &CV1 CZ9s6 3(  

DEPUTADOS PRESENTES 

01) ÁLVARO GUIMARÃES (DEM) 20) HUMBERTO Al DAR (MDB) 

02) ALYSSON LIMA (REPUBLICANOS) 21) ISO MOREIRA (DEM) 

03) AMAURI RIBEIRO (PATRIOTA) 22) JEFERSON RODRIGUES (REPUBLICANOS) 

04) AMILTON FILHO (SOLIDARIEDADE) 23) KARLOS CABRAL (PDT) 

05) ANTÔNIO GOMIDE (PT) 24) LÉDA BORGES (PSDB) 

06) BRUNO PEIXOTO (MDB) 
25) LUCAS CALIL (PSD) 

07) CAIRO SALIM (PROS) 26) MAJOR ARAÚJO (PSL) 

08) CHARLES BENTO (PRTB) 27) PAULO CÉSAR MARTINS (MDB) 

09) CHICO KGL (DEM) 
28) PAULO TRABALHO (PSL) 

10) CORONEL ADAILTON (PP) 29) RAFAEL GOUVEIA (PP) 

11) DEL. ADRIANA ACCORSI (PT) 30) RUBENS MARQUES (PROS) 

12) DEL. EDUARDO PRADO (PV) 31) TALLES BARRETO (PSDB) 	 , 

13) DEL. HUMBERTO TEÓFILO (PSL) 

, 
32) THIAGO ALBERNAZ (SOLIDARIEDADE) 

14) FRANCISCO OLIVEIRA (PSDB) 33) TIÃO CAROÇO (PSDB) 

15) DR. ANTONIO (DEM) 34) VINICIUS CIRQUEIRA (PROS) 

16) GUSTAVO SEBBA (PSDB) 35) VIRMONDES CRUVINEL FILHO (CIDADANIA) 

17) HELIO DE SOUSA (PSDB) 36) WAGNER NETO (PROS) 

18) HENRIQUE AFtANTES (MDB) 37) W1LDE CAMBÃO (PSD) 

19) HENRIQUE CÉSAR (PSC) 38) ZÉ CARAPÔ (DC) 

Presidente: 

 



Relatório de Presenças por Reunião 
Reunião : COMISSÃO MISTA HÍBRIDA Dia: 14/12/2021 

N°  Ordem Nome Parlamentar 
	

Partido Hora 

1 ÁLVARO GUIMARÃES 	 DEM 	17:17:55 
3 AMAURI RIBEIRO 	 PAT 	17:20:54 
4 AMILTON FILHO 	 SDD 	17:17:59 
5 ANTÔNIO GOMIDE 	 PT 	17:18:56 
6 BRUNO PEIXOTO 	 MDB 	17:24:16 
7 CAIRO SALIM 	 PROS 	17:23:16 
8 CHARLES BENTO 	 PRTB 	17:18:32 
9 CHICO KGL 	 DEM 	17:18:14 
10 CLÁUDIO MEIRELLES 	 PTC 	17:28:23 
11 CORONEL ADAILTON 	 PROG 	17:17:55 
12 DEL.ADRIANA ACCORSI 	 PT 	17:18:19 
14 DEL.HUMBERTO TEóFILO 	 PSL 	17:19:53 
16 DR. ANTONIO 	 DEM 	17:23:21 
42 FRANCISCO OLIVEIRA 	 PSDB 	17:18:02 
17 GUSTAVO SEBBA 	 PSDB 	17:52:45 
18 HELIO DE SOUSA 	 PSDB 	17:19:37 
20 HENRIQUE CÉSAR 	 PSC 	17:19:28 
21 HUMBERTO AIDAR 	 MDB 	17:17:51 
22 ISO MOREIRA 	 DEM 	17:18:12 
23 JEFERSON RODRIGUES 	 REP 	17:18:29 
24 JULIO PINA 	 PRTB 	17:20:37 
25 KARLOS CABRAL 	 PDT 	17:17:51 
26 LÉDA BORGES 	 PSDB 	17:18:54 
28 LUCAS CALIL 	 PSD 	17:19:55 
29 MAJOR ARAÚJO 	 PSL 	17:23:23 
30 PAULO CEZAR 	 MDB 	17:24:48 
32 RAFAEL GOUVEIA 	 PROG 	17:29:28 
33 RUBENS MARQUES 	 PROS 	17:17:57 
48 SÉRGIO BRAVO 	 PROS 	17:17:45 
34 TALLES BARRETO 	 PSDB 	17:20:39 
35 THIAGO ALBERNAZ 	 SDD 	17:29:37 
36 TIÃO CAROÇO 	 DEM 	17:23:26 
38 VIRMONDES CRUVINEL 	 CIDA 	17:34:47 
39 WAGNER CAMARGO NETO 	 PROS 	17:18:36 
40 WILDE CAMBÃO 	 PSD 	17:18:49 
41 ZÉ CARAPÔ 	 DC 	17:19:08 

Justificados :  

Nome Parlamentar 	 Partido 
	

Texto 

Totalização 
Presentes : 36 	Justificativas : O 
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